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Resenha
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O texto jurídico que recenseamos tem como 
objecto o Direito que rege as Organizações Internacio-
nais, aqui compreendidas como a “associação de dois ou 
mais sujeitos de Direito Internacional Público (na sua 
maioria Estados) fundada num Tratado Internacional, 
dotada de órgãos próprios e concebida para cumprir 
funções de interesse comum” (Ruffert e Walter, 2015, 
p. 5). O eixo temático escolhido pelos autores é, ine-
vitavelmente, actual face às transformações que o Di-
reito Internacional Público tem sofrido em virtude das 
pressões que decorrem da constatação de um mundo 
cada vez mais globalizado e que ocorreram, em parti-
cular, desde o fi nal do século XX até à actualidade. Na 
verdade, a existência de um contexto pós-nacional im-
plica perceber que o Direito Constitucional nacional e o 
Direito Internacional Público já não se reconduzem aos 
cânones clássicos2. De qualquer modo, sem entrarmos 
em detalhes sobre os fundamentos deste diagnóstico, 
podemos, no entanto, referir que as Organizações In-
ternacionais têm ganho uma crescente importância no 
Direito Internacional Público, por exemplo, com a dis-
cussão que envolve a sua constitucionalização3. O estu-
do desta temática é, assim, plenamente justifi cado.

Por outro lado, é de referir que o texto foi ela-
borado pelos conhecidos Professores Matthias Ruffert4 
e Christian Walter5, correspondendo a uma actualiza-
ção da versão alemã de um excelente livro com o títu-
lo Institutionalisiertes Völkerrecht6, agora com uma edição 
melhorada em inglês. Este facto pode, desde logo, ser 
apontado como um dos pontos fortes da obra, uma vez 
que permite atingir um público-alvo de leitores mais 
alargado, ao invés da obra escrita em alemão, que não é 
uma língua acessível a muitos dos leitores de língua de 
origem lusófona7.

Em termos de estrutura formal, o texto obedece 
à seguinte divisão: (i) uma primeira parte em que os 
autores desenvolvem o conceito de Organizações In-
ternacionais, o contexto histórico que as envolve, bem 
como a base dogmática do Direito das Organizações 
Internacionais; (ii) uma segunda parte sobre os princí-
pios gerais do Direito das Organizações Internacionais; 
(iii) uma terceira parte que se ocupa do regime jurídico 
substantivo que rege a actividade das Organizações In-
ternacionais mais relevantes; (iv) uma última parte em 
que os autores desenvolvem argumentos em torno dos 
desafi os que as Organizações Internacionais enfrentam.
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Por outro lado, é também de realçar que estas 
quatro partes são divididas por parágrafos que separam 
as diferentes temáticas abordadas, sendo o texto relati-
vo a estas temáticas antecedido por uma pequena (mas 
muito rigorosa) lista, ainda que existam citações especí-
fi cas nas notas de rodapé.

Passando para um plano substancial, podemos 
referir, por exemplo, que na primeira parte são de des-
tacar a excelente sistematização dogmática do conceito 
de Organizações Internacionais, bem como a exposição 
relativa à constitucionalização do Direito Internacional 
Público pelas Organizações Internacionais. Quanto a este 
último aspecto, os autores entendem que falar em cons-
titucionalização do Direito das Organizações Internacio-
nais implica “a separação do conceito de ‘Constituição’ da 
ideia de Estado” (Ruffert e Walter, 2015, p. 29). Neste sen-
tido, segundo os autores, os elementos constitucionais 
retiram-se, em particular, da existência de (i) uma separa-
ção funcional dos poderes (“judicativos”, “legislativos” e 
“executivos”) e de (ii) valores assentes no ius cogens, bem 
como na existência de fi ns comuns como a paz e a segu-
rança, a garantia de direitos humanos ou da preservação 
de recursos naturais (Ruffert e Walter, 2015, p. 30-31).

Na segunda parte, os autores encetam um inte-
ressante estudo sobre os principais aspectos que regem, 
a título de de exemplo, a criação ou extinção de Or-
ganizações Internacionais, a aquisição da personalidade 
jurídica por Organizações Internacionais, bem como a 
estrutura orgânica das Organizações Internacionais.

Por outro lado, na terceira parte, os autores em-
preendem um estudo relativo a regimes jurídicos subs-
tantivos dividido pelas seguintes temáticas: (i) a Paz e 
Segurança (analisando o sistema de segurança colectiva 
das Nações Unidas, bem como de outras organizações 
regionais, como, por exemplo, a União Africana ou a Or-
ganização do Tratado do Atlântico Norte; (ii) a organiza-
ção institucional da protecção internacional dos Direi-
tos Humanos, explorando, por exemplo, as funções do 
Conselho da Europa; (iii) a Economia e Desenvolvimento, 
estudando exemplifi cativamente a estrutura institucional 
do Fundo Monetário Internacional ou da Organização 
Mundial do Comércio; (iv) o Ambiente, desenvolvendo 
uma exposição centrada em diversas organizações que 
se encontram relacionadas com as Nações Unidas.

A quarta parte, embora os autores lhe dediquem 
somente seis páginas da obra, não pode ser vista como 
uma parte menos relevante. De uma forma sintética, es-
tudam aí os principais desafi os com que o Direito que 

envolve as Organizações Internacionais se depara. En-
tendem os autores que estes desafi os são corporizados 
em dois aspectos essenciais: (i) na existência de uma 
“arquitectura” de Global Governance; (ii) na emergên-
cia do Direito Administrativo Internacional. 

Em termos críticos, há, no entanto, um aspecto 
que deveria ter sido abordado de um modo um pouco 
mais aprofundado pelos autores: referimo-nos, em parti-
cular, às formas híbridas de organizações, tal como a que 
existe na regulação da dopagem no Desporto, nomea-
damente, a Agência Mundial de Antidopagem, que, sob a 
forma jurídica de uma fundação de Direito Suíço, foi cria-
da pelos Estados e por organizações não governamen-
tais (nomeadamente, o Comité Olímpico Internacional e 
as diversas Federações Desportivas Internacionais). De 
qualquer forma, não nos parece que os autores não pos-
sam colmatar esta lacuna numa edição posterior, desde 
logo, porque têm precisamente a consciência da emer-
gência de “formas híbridas de Administração Internacio-
nal”, dedicando-lhes, em todo o caso, somente pouco 
mais de uma página (Ruffert e Walter, 2015, p. 11-12).

Não obstante, esta pequena lacuna não retira 
qualquer mérito ao texto jurídico que recenseamos. 
Pelo contrário, a nossa apreciação global é extrema-
mente positiva, reconhecendo que, embora existam 
também outras obras de elevada qualidade sobre o 
tema, no entanto, pela sua precisão dogmática, bem 
como pela excelente capacidade de síntese dos autores, 
aliada a uma simplicidade expositiva, a obra de Ruffert e 
Walter é, sem margem para dúvidas, um texto científi co 
que tem claramente o potencial de se tornar uma re-
ferência na temática das Organizações Internacionais8. 
A verdade é que, mais do que dar uma resposta exaus-
tiva sobre todos os temas que trata, o texto de Ruffert 
e Walter suscita o interesse do leitor com questões em 
aberto, permitindo uma refl exão abrangente sobre o 
Direito que rege as Organizações Internacionais.
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